
 
 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria-Geral de Controle Externo 
Serviço de Cadastro de Cobrança Executiva  

 

Despacho de encaminhamento do processo de CBEX ao MP/TCU, 
VIA SEPROC/SCBEX  

 
  

  
Cbex 029.315/2020-4  

  
  
1. Autuado o presente processo de cobrança executiva de débito, organizada a documentação a 
ser encaminhada ao órgão executor e promovido o registro no Cadastro de Responsáveis por Contas 
Julgadas Irregulares – Cadirreg, de que trata o art. 1º, §3º, da Resolução TCU - 241/2011, 
encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal, via Seproc/Scbex, para os fins 
previstos no art. 81, inciso III, da Lei 8.443/1992.  
 

Responsável  Data do trânsito em julgado  Acórdão 

Cepatec - Centro de Formação e 
Pesquisa Contestado 

(78.497.211/0001-79) 
13/6/2020 

Edilson Pereira dos Santos 
(254.180.468-70) 

Gislei Siqueira Knierim 
(468.701.800-91) 

6/6/2020 

 
 
 

ACÓRDÃO Nº 3177/2020 – TCU – 
1ª Câmara 

(Condenatório) 

 
2. Esclareço que, no que se refere ao CEPATEC – Centro de Formação e Pesquisa Contestado, 
não foi possível localizar o responsável no endereço da base da Receita Federal, assim foram enviadas 
notificações a outros endereços, que apesar de não terem comprovação das fontes obtidas, também 
não obtiveram ciência. Pelo exposto, foi publicado edital.  
3. Esclareço ainda que, para o cálculo do trânsito em julgado, foram levadas em consideração as 
Portarias-TCU nº 61, de 19/3/2020 e 71, de 16/4/2020, que suspenderam os prazos processuais no 
período de 20/03/2020 a 20/05/2020, retomando-se a contagem no dia 21/05/2020.  
4. Atesto que foi realizada pesquisa no Sistema de Gestão do Recolhimento da União – SISGRU 
e não foi encontrado nenhum recolhimento efetuado pelo responsável desta Cbex.  
  

Scbex, em 24 de agosto de 2020.        
  

(Assinado eletronicamente)  
Juliana F. Pessoa Acatauassu Nunes 

TEFC – 10600-3 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65553799.


